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CONTRATO Nº 003/20 

 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA E A 

EMPRESA LDB CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA EPP, TENDO POR 

OBJETO A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ESTUDO DE ALM (ASSET 

LIABILITY MANAGEMENT). 

 

Processo Administrativo nº 22/2020 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA, entidade jurídica 

de direito público interno de natureza autárquica, inscrito no CNPJ nº 23.907.409/0001-91, 

com sede nesta cidade, à Rua Juliana de Oliveira Borges, n° 79, Parque das Vinhas, Cep: 

13.295-000, gestora do Regime Próprio de Previdência do Município de Itupeva, criado por 

meio da Lei Complementar nº 388, de 11 de novembro de 2015, neste ato representado por 

sua Diretora Presidente, Sra. JULIANE BONAMIGO, portadora da cédula de identidade RG 

nº 43.515.178-2, e do CPF nº 311.558.168-89,residente e domiciliado na Rua Pedro 

Cereser, 622, Residencial Paineiras, Itupeva/SP, Cep: 13.295-000, doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, LDB CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 

- EPP, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 26.341.935/0001-25, com sede na Av. Angélica, 

2.503, Cj: 75, 7º andar, Higienópolis, São Paulo, Estado de São Paulo, Cep: 01.227-200, 

neste ato representado pelo Sr. RONALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade RG nº 22.129.328-0 SSP/SP, e do CPF nº 271.795.418-00, 

residente e domiciliado na Rua Aragaí, nº 201, Vila Liviero, São Paulo/SP,Cep: 04.187-090, 

a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado que o 

presente reger-se-á pela Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, e pelas cláusulas que 

se seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Obriga-se a CONTRATADA, na forma deste contrato, a prestação de 

serviços, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, do serviço de Estudo de ALM (Asset 

Liability Management), conforme proposta apresentada pela empresa em 31/03/2020. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO 

onerarão a seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39 para o exercício de 2020. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL 

 

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), pelo objeto constante da cláusula primeira. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIÇOS 
 
4.1. Os serviços contratados deverão ser prestados conforme proposta 

apresentada pela empresa no processo nº 22/2020. 

 

4.2. Será de responsabilidade da contratada os eventuais prejuízos causados 

ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva e/ou a terceiros, que 

forem provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, 

filiados, prepostos ou credenciados, na execução dos serviços contratados. 

 

4.3. A contratada deve cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos, 

credenciados ou empregados, as leis, regulamentos e posturas compatíveis, bem como 

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria 

objeto do presente contrato, cabendo-lhe única e exclusiva a responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão sua ou de seus prepostos, credenciados ou 

empregados. 

 

4.4. A contratada responderá por quaisquer acidentes de que possam ser 

vítimas seus empregados, quando em serviço. 

 

4.5. A Contratada deve responsabilizar-se por qualquer dano causado, 

mesmo que involuntariamente, ao Patrimônio Público ou a terceiros, por seus funcionários 

durante a execução das obrigações assumidas com o Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Itupeva. 
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4.6. A Contratada deve manter, durante toda a execução do contrato em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo. 

 

4.7. Não é permitido a contratada transferir a terceiros, por qualquer forma, 

nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

5.1. O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e vigorará por 

03 (três) meses. 

 

5.2. O contrato poderá ser prorrogado, na ocorrência de caso fortuito ou força 

maior, mediante solicitação expressa da parte interessada com a apresentação da devida 

justificativa, mantidas as demais cláusulas e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, e ainda nas condições previstas no artigo 57, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. A fiscalização do objeto oriundo do presente contrato será feita pelo 

Departamento Financeiro, e em nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais e legais, bem como dos danos materiais ou pessoais que 

forem causados a terceiros, seja por atos próprios ou omissões de seus funcionários e 

prepostos. 

 

6.2. A CONTRATADA adotará medidas, precauções e cuidados tendentes a 

evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, bem como todas as 

medidas relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre responsável pelas 

consequências originadas de eventuais acidentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PAGAMENTOS 

 
7.1. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após prestação 

de serviços mediante apresentação da nota fiscal devidamente aprovada pelo Departamento 

Financeiro. 
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7.2. Para a emissão de Nota Fiscal a beneficiária deverá apresentar junto ao 

Departamento de Administração do Itupeva Previdência, as certidões de regularidade com a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, FGTS, a 

certidão negativa de débitos trabalhistas e Fazendas Estadual e Municipal do seu domicílio 

ou sede da empresa. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO, RESCISÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO CONTRATUAL 
 

8.1. O contrato somente poderá ser alterado, por escrito, via aditamento, que 

se submeterá ao artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e aos demais 

dispositivos aplicáveis à espécie. 

 

8.2. O contrato poderá ser rescindido pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Itupeva no todo ou em parte, nos casos abaixo discriminados, 

assegurando-se o direito de defesa prévia e ampla defesa cujos prazos observarão o 

disposto no art.109 da Lei 8666/93: 

a) Falir, entrar em concordata, recuperação judicial ou extrajudicial tiver sua 

firma dissolvida ou deixar de existir; 

b) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A subcontratação do seu objeto; 

d) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

 

8.3. Constituem também motivos de rescisão os demais casos elencados nos 

artigos 77, 78,79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

 

8.4. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico financeiro deverão ser 

protocolados e encaminhados ao Departamento Administrativo do Instituto, com os devidos 

comprovantes, para posterior análise, nas formas estabelecidas pela Lei 8666/93 e suas 

posteriores alterações e em face de superveniência de normas federais, estaduais ou 

municipais sobre a matéria, ficando a contratata obrigada a executar os serviços solicitados 

no período dessa análise. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 

9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Instituto pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa 
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jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, observadas as normas contidas no Decreto Municipal nº 1.956/06, no que 

couber. 

 

9.2. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial poderá o Instituto aplicar a 

contratada às sanções descritas no art.87 da Lei 8.666/93 e ainda: notificação e multas 

descritas abaixo: 

- Advertência; 

- Multa de 0,5% sobre o valor global do contrato, quando a prestação de 

serviço estiver fora dos prazos e/ou especificações constantes do contrato; 

- Multa de 10% sobre o valor global do contrato, quando deixar de cumprir as 

obrigações constantes deste contrato. 

-O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido 

será descontado da importância que a empresa tenha a receber do Itupeva Previdência. 

Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 

processo executivo. 

 

9.3. Os procedimentos para aplicação de multas relativas ao inadimplemento 

de obrigações contratuais, bem como demais penalidades, serão conduzidos no âmbito do 

órgão contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 

órgão, respeitados o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10) A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente o objeto contratado; 

 

10.1. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o ITUPEVA 

PREVIDÊNCIA deverá ser comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a 

nova empresa se destas transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, 

mantidas as condições de habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no 

Contrato original; 

 

10.2. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas 

pelas autoridades competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado; 
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10.3. Executar o objeto do Contrato de acordo com as exigências do processo, 

agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil; 

 

10.4. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

 

10.5. Facilitar e permitir ao CONTRATANTE a qualquer momento, a realização 

de vistoria e acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso incorra 

em isenção de responsabilidade da CONTRATADA, assegurado, a qualquer tempo, o direito 

à plena fiscalização; 

 

10.6. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato; 

 

10.7. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade no cumprimento 

do Contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

 

10.8. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão 

do Contrato, bem como utilizar o nome do ITUPEVA PREVIDÊNCIA para fins comerciais ou 

em campanhas e material de publicidade, sem autorização prévia do ITUPEVA 

PREVIDÊNCIA; 

 

10.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

 

10.10. Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusado(s) 

pelo CONTRATANTE, pelos motivos constantes do Contrato, correndo por sua conta as 

despesas decorrentes  desta substituição; 

 

10.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, as obrigações em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apontadas pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência, 

ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

 

10.12. Cumprir suas obrigações fornecendo serviços de qualidade, que 

atendam as normas técnicas vigente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo 

integral atendimento de toda a legislação pertinente ao fornecimento e assumindo a 
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responsabilidade por todos os custos incluindo; 

 

10.13. Autorizar e assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar a 

prestação de serviço realizada, conforme as especificações constantes deste Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a 

falta de fiscalização do CONTRATANTE eximirá a CONTRATADA de suas 

responsabilidades provenientes do Contrato;  

 

10.14. Assumir os custos de adequação de serviços prestados em desacordo 

com o definido neste Termo de Referência;  

 

10.15. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11) Exercer a fiscalização da execução do objeto do Contrato por servidores 

especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

 

11.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o 

Contrato; 

 

11.2. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 

Contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato; 

 

11.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 

 

11.4. Permitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas 

obrigações; 

 

11.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas; 

 

11.6. Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do 

objeto, fazendo, por escrito, as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão 

e devida aceitação; 

11.7. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em 

desacordo com as orientações do ITUPEVA PREVIDÊNCIA. 
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11.8. Solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às 

especificações constantes do processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. Fica desde já eleito o Foro Distrital de Itupeva-SP, para dirimir dúvida ou 

questões que possam resultar deste contrato e que não puderem ser amigavelmente 

solucionadas. 

 

13.2. A parte que der causa ao rompimento deste instrumento arcará com as 

despesas processuais e demais verbas cominadas à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ENCERRAMENTO 

 

14.1. E por estarem assim, justas e concordes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, lidas e 

achadas conforme na presença de 2 (duas) testemunhas nomeadas e assinadas, na forma 

da Lei. 

 

Itupeva, 17 de abril de 2020. 

 
 
 

__________________________________________________________________ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA 

Contratante 
 
 

 
___________________________________________________________________ 

LDB CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA EPP 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
        Kattia R. de Moraes    Vania Regina Pozzani de França 
         RG nº 34.271.308-5     RG nº 25.365.265-0 
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